
Prefeitura Municipal de tpaurnlrim
Governo Municipal

CNPJ n? 07.520.141/0001-84

ANEXO 11
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de
Ipaumirim. através da Secretaria Municipal de Saúde e
............................................. , para o fim que nele se declara.

o MUNICÍPIO DE IPAUMIRIM, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n. 07.520.141/0001-84, através da Secretaria Municipal de Saúde,
neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Laura Tereza Dantas Nóbrega
Nery, residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado , estabelecida na
........................................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n.
....................................... e no CGF sob o n. .. , neste ato representada por
.................................................... , portador(a) do CPF n. . , apenas
denominada(o) de CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o
resultado da Licitação procedida na modalidade CONVITE n. 2021.09.30.1, tudo de acordo com
as normas gerais da Lei n. 8.666/93. e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições
seguintes.

CLÁUSULA 1a - DA CONVENÇÃO
1.1 - Ficam convencionadas as designações de CONTRATANTE para a Secretaria

Municipal de Saúde, e de CONTRATADA para e de
FISCALIZADOR para representante da Prefeitura Municipal de Ipaumirim. designado para
acompanhar a execução dos serviços e o cumprimento das Cláusulas Contratuais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de engenharia

para a execução da obra de reforma em diversas Unidades Básicas de Saúde (UBS), localizadas no
Município de Ipaurnirirn/CE, conforme projetos e orçamentos elaborados pela Secretaria
Municipal contratante e proposta apresentada pela Contratada.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução

indireta.

CLÁUSULA QUARTA DO PREÇO,
PAGAMENTO, DO REAJUST AMENTO E
ECONÔMICO-FINANCEIRO

-t.1 - A CONTRATA)JTE se obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os
serviços objeto do presente Contrato. o preço global de R$ a ser pago
segundo o cronograma de pagamento. conforme os serviços executados e medições apresentadas.
obedecido o limite de desembolso máximo de acordo com a disponibilidade do Erário Municipal.

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias. contados
a partir da data final do período de adimplemento ou de cada parcela mensal da prestação dos
serviços, objeto do presente Contrato, mediante apresentação dos documentos hábeis de cobrança
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DO

CONDIÇÕES DE
REEQUILÍBRIO

Rua Coronel Gustavo Lima 230 Centro - CEP 63340-000 -Fpaurninn - CE



Prefeitura Municipal de Ipaumirim
Governo Municipal

CNPJ nO 07.520.141/0001-84

junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Ipaumirim.
4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente CONVITE.

no todo ou em parte. de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente. assim
como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de
reclamação ou indenização.

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços,
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do art. 65, inciso lI, alínea "d", da Lei Federal n. 8.666/93, devendo ser formalizado através
de ato administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 - O presente Contrato terá vigência até 30/06/2022, sendo que os serviços

deverão ser executados e concluídos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de
expedição da ordem de serviço, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e
suas alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do

Tesouro Municipal. previstos na seguinte dotação orçamentária:

projeto/Atividade
10.301.0038.1.0230000

Orgão Unido Orço
07 04

Elemento de Despes,..a.____
4.4.90.51.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação

dos serviços e o cumprimento dos prazos;
7.3 - Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente

contrato, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Des. Econômico;
7.4 - Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada obriga-se a:
8.2 - Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total

responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas
funções. podendo a CONTRATANTE solicitar a substituição daqueles. cuja conduta seja julgada
inconveniente.

8.3 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos. de maneira
que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços.

8.4 - Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços. prestando.
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.

8.5 - Responder perante a CONTRATANTE. mesmo no caso de ausência ou
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omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos
seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

8.6 - Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a
prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para-fiscais,
FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc., ficando excluída qualquer
solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma
vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas obrigações não se transfere a
CONTATANTE;

8.7 - Responder. pecuniariamente, por todos os danos e/ou prej uízos que forem
causados à União. Estado. Município ou terceiros. decorrentes da prestaçào dos serviços.

8.8 - Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho. previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8.9 - Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental
e às precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros. observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n. 9.605. publicada
no D.O.U. de 13/02/98;

8.10 - Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e
terceiros por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus
empregados, prepostos ou contratados;

8.11 - Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

8.12 - Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria
Municipal de Infraestrutura Urbana e Des. Econômico.

CLÁUSULA NONA - DAS PROIBIÇÕES
9.1 - É vedada a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem

a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato. ou a

ocorrência de quaisquer das situações descritas no art. 78, da Lei Federal n. 8.666/93. e suas
demais alterações, será comunicado pela parte prejudicada à outra. mediante notificação por
escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que seja
providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada. a rescisão
do Contrato, sem prejuízo de outras sanções. bem como no caso de não pagamento de
mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização.

10.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato,
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 - advertência;
10.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
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10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 _ A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não

cumprimento do estabelecido no presente Contrato. ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços. causando. consequentemente

atraso nos prazos. multa correspondente a 3% (três por cento). calculada sobre o montante total da
contratação.

11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa
correspondente a 10% (dez por cento). calculada sobre o montante total da contratação.

11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a
CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s). independentemente
da multa pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da
Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas
contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes';
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes. mediante aviso

por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência. sem ônus para ambas as partes;
12.2A - No caso de nào cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato. a

parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação
por escrito com a antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execuçào dos serviços serão

efetuadas mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
14.1 _ Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5°

(quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15.1 - Integra o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento

licitatório, a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas
entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
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Contrato é o da Comarca de Ipaumirim/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Ipaumirim/CE, .

....................................................................................
CONTRATANTE

....................................................................................

CONTRATADA

Testemunhas:

1 CPF .

2 CPF .
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